
INDICAçAO CMC/No nay /2025

O Vereador que o ,presente subscreve, em conÍormidade com as normas
regimentals vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicítar ao Executivo que instale QR Codes nas imediações de
bustos, estátuas e monumentos públicos localizados na cidade de Congonhas/MG,
com o objetivo de promover o acesso à informação histórica e cultural por meio de
recursos tecnológicos acessíveis e interativos.

Justificativa

A cidade de Congonhas/MG possui um vasto e significativo acervo histórico,
artístico e cultural, reconhecido nacional e internacionalmente, sendo inclusive detentora
de um Patrimônio Cultural da Humanidade, conferido pela UNESCO. Diversos bustos.
está1uas e monumentos públrcos espalhados pela crdade representam personagens e
eventos histoÍicos de relevante valor para a identidade local.

Com o avanço da tecnologia e a crescente utilizaÇão de dispositivos móvers
conectados à internet, a adôção de QR Codes como ferramenta de mediação cultural
apresenta-se como uma soluçáo moderna, acessÍvel e eÍicaz para ampliar o conhecimento
e o engajamento da populaçáo com o patrimônio público.

Por meio da simples leitura do código com um smartphone, o cidadão ou visitante
poderá acessar inÍormações históricas, textos explicativos, imagens, videos, conteúdos em
áudio e outros recursos multimídia que favorecem a compreensão, a valorização e a
preservação da memória local.

Essa iniciativa pode, ainda, contribuír com aÇÕes voltadas ao turismo cultural, à

educação patrimonial e à inclusáo digital, além de Íortalecer o sentimento de pertencimento
da comunidade em relaçáo aos seus bens históricos.
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